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COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E
INFORMÁTICA

EMENDA AO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2.701, DE 1997

(Deputado Nechar)

Dispõe sobre o Serviço de Televisão Comunitária

EMENDA SUBSTITUTIVA

Substitua-se o artigo 14 do Substitutivo ao Projeto de Lei nº 2.701, de 1997.

Art. 14º.  Cabe ao Poder Público, conforme o disposto na Lei 9612/1998, atuar

na proteção das emissoras de Televisão Comunitárias contra eventuais interferências

causadas por outras emissoras ou quaisquer serviços de telecomunicações ou

radiodifusão regularmente instaladas.

JUSTIFICATIVA

Complementar o texto com a sistemática já adotada pela Lei nº 9.612, de 1998,
no tocante a interferências e infrações.

Sala da Comissão, em 24 de março de 2010.

Deputado Dr. Nechar


